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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.180/2017

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 062/2017 do 

Fundo Social de Solidariedade de Lorena. onde é relatado que foi 

adquirido pela municipalidade em 04/02/2014. um ferro de passar da 
marca Mondial VAP F30 1 lOv, pelo valor de RS39.50 (trinta e nove reais 
e cinquenta centavos), a fim de ser utilizado nos cursos de corte e costuia 

e artesanato realizados na ClEJAP- Milton Ballermi. Ocorre que ao 

efetuarem buscas na tentativa de localizar o referido ferro objetivando que 
o mesmo recebesse placa com o numero de patrimônio, qual seja, 

n°057237, o mesmo não foi localizado no local acima mencionado.

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do servidor 

zelar pelos bens que lhe são confiados, bem como, proibido retirar 

documentos ou objeto da repartição sem prévia autorização.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 

eom a Lei Complementar n» 59 de 14 de ju.ho de 2008, estatuto dos 

servidores)as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, porem leqtier 

apuração preliminar, conforme -« rt. 229 Proceéer-se^  d in.auraçao




